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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PrEGÃo ElETrÔNico Nº 017/2021-SEdaP/Pa
Após a adjudicação da Pregoeira, do Pregão Eletrônico n.º 017/2021-SE-
daP/Pa, tipo MENor PrEÇo Por iTEM, referente ao Processo adminis-
trativo PaE n.º 2021/538082 - SEdaP/Pa, esta autoridade Homologadora 
decide HoMoloGar o resultado do aludido certame, conforme discrimi-
nado abaixo:
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MUdaS dE BaNaNEiraS ProdUZidaS iN ViTro.
EMPrESa VENcEdora: G. f. TEiXEira aGroPEcUaria EirEli.
cNPJ: 14.890.971/0001-69
QUaNTidadE: 200.000 UNidadES

iTENS dEScriÇÃo UNid QUaNT
01 Mudas cultivar BrS PacoUa UNid 100.000

02 Mudas cultivar BrS PacoVaN 
KEN UNid 100.000

 
Valor ESTiMado: r$ 664.000,00
Valor HoMoloGado: r$ 664.000,00
dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinen-
tes.
Belém/Pa, 19 de outubro de 2021.
GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca - in-
terino
Homologador SEdaP

Protocolo: 718940

terMo de adJUdicaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 017/2021-sedaP/Pa
a Pregoeira da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e 
da Pesca, no uso de suas atribuições, PorTaria Nº 296, publicada no doE 
de 14 de setembro de 2021, e ainda considerando a análise do resultado 
do Pregão Eletrônico n.º 017/2021-SEDAP/PA, referente ao processo 
administrativo PaE n.º 2021/538082 – SEdaP/Pa decide adJUdicar o 
resultado do aludido certame, conforme discriminado abaixo:
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MUdaS dE BaNaNEiraS ProdUZidaS iN ViTro.
EMPrESa VENcEdora: G. f. TEiXEira aGroPEcUaria EirEli.
cNPJ: 14.890.971/0001-69
QUaNTidadE: 200.000 UNidadES

iTENS dEScriÇÃo UNid QUaNT

01 Mudas cultivar BrS PacoUa UNid 100.000

02 Mudas cultivar BrS PacoVaN 
KEN UNid 100.000

Valor ESTiMado: r$ 664.000,00
Valor adJUdicado: r$ 664.000,00
dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinen-
tes.
Belém/Pa, 18 de outubro de 2021.
SHirlEY criSTiNa da coSTa rEiS
Pregoeira SEdaP

Protocolo: 718931

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

3º terMo aditiVo ao coNVÊNio N° 06/2021 - sedaP
data de assinatura: 20/10/2021
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do convênio.
convenente: MUNiciPio dE MEdicilÂNdia
Endereço: Travessa dom Eurico, n° 1035, Bairro centro cEP: 68.145-000, 
no Município Medicilândia, Estado do Pará.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 719152

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 672/2021
FUNdaMeNto LeGaL: Lei N° 5.810/94, art. 145. Base LeGaL: 
decreto estadUaL N° 734/1992 orieNtaÇÃo NorMatiVa 

001/aGe – Portaria Nº 278/2019
BENEficiário(a): ivaldo flávio Nascimento de Sousa
carGo/fUNÇÃo: coordenador
MaTricUla: 5961479
oriGEM: Santarém/Pa
dESTiNo: Belém/Pa
oBJETiVo: reunir com os diretores pra tratar de assuntos administrativos, 
e receber e conduzir veículo destinado a regional de Santarém.
PErÍodo: 26 a 29/10/ 2021
Nº DE DIÁRIAS: 3 ½ (três e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 719839

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1649 de 21 de oUtUBro de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de redenção, abrangendo uma área de 
167,1072 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2015/519108.
rESolVE:
I – ARRECADAR, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimô-
nio do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 167,1072 ha (cento e 
sessenta e sete hectares, dez ares e setenta e dois centiares), denomina-
da GlEBa faZENda NoVa JErUSalÉM, localizada no Município redenção, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice “BQM-M-3612”, georreferenciado 
no Sistema Geodésico Brasileiro, daTUM – SirGaS2000. Mc-51° Wgr, co-
ordenadas Plano retangulares relativas, Sistema UTM (E=615.974,76 m e 
N=9.113.771,95 m); cravado na margem da área de Servidão da Estrada 
Municipal, deste, passando a confrontar com a fazenda capeletto, Matrícu-
la (s) n° 733 e 4.332, c.r.i redenção – Pa, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 118°08’26” - 1.099,83 m, até o vértice “BQM-M-3613”, de co-
ordenadas (E=616.944,58 m e N=9.113.253,23 m); 192°17’41” - 933,98 
m, até o vértice “BQM-M-3609”, de coordenadas (E=616.745,70 m e 
N=9.112.340,67 m); cravado a margem esquerda do ribeirão Porteira, des-
te, segue confrontando a montante do ribeirão Porteira, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 212°06’06” - 31,67 m, até o vértice “BQM-P-5388”, 
de coordenadas (E=616.728,87 m e N=9.112.313,84 m); 187°59’37” - 
45,61 m, até o vértice “BQM-P-5389”, de coordenadas (E=616.722,52 m e 
N=9.112.268,67 m); 266°02’06” - 13,51 m, até o vértice “BQM-P-5390”, 
de coordenadas (E=616.709,04 m e N=9.112.267,74 m); 186°08’54” - 
23,00 m, até o vértice “BQM-P-5391”, de coordenadas (E=616.706,58 m e 
N=9.112.244,87 m); 257°12’59” - 124,17 m, até o vértice “BQM-P-5392”, 
de coordenadas (E=616.585,49 m e N=9.112.217,40 m); 224°47’57” - 
140,46 m, até o vértice “BQM-P-5393”, de coordenadas (E=616.486,51 m 
e N=9.112.117,73 m); 225°00’21” - 97,46 m, até o vértice “BQM-P-5394”, 
de coordenadas (E=616.417,59 m e N=9.112.048,82 m); 212°16’29” - 
37,80 m, até o vértice “BQM-P-5395”, de coordenadas (E=616.397,41 m e 
N=9.112.016,86 m); 232°50’07” - 73,81 m, até o vértice “BQM-P-5396”, 
de coordenadas (E=616.338,59 m e N=9.111.972,27 m); 218°59’07” - 
82,54 m, até o vértice “BQM-P-5397”, de coordenadas (E=616.286,66 m e 
N=9.111.908,11 m); 210°11’25” - 41,87 m, até o vértice “BQM-M-3585”, 
de coordenadas (E=616.265,61 m e N=9.111.871,92 m); cravado a 
margem esquerda do ribeirão Porteira, deste, passando a confrontar 
com a chácara aparecida, posse de Maria aparecida Vaz da Silva, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 282°04’33” - 413,11 m, até o vérti-
ce “BQM-M-3608”, de coordenadas (E=615.861,64 m e N=9.111.958,35 
m); 282°38’54” - 16,24 m, até o vértice “BQM-M-3586”, de coordenadas 
(E=615.845,79 m e N=9.111.961,90 m); 337°24’17” - 186,50 m, até o vér-
tice “BQM-M-3587”, de coordenadas (E=615.774,13 m e N=9.112.134,09 
m); 340°41’16” - 216,94 m, até o vértice “BQM-M-3588”, de coordenadas 
(E=615.702,39 m e N=9.112.338,82 m); deste, passando a confrontar 
com a Estância Magníficos, Matricula(s) n° 21.366, C.R.I Redenção – PA, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 341°52’41” - 227,20 m, até o vér-
tice “BQM-M-3589”, de coordenadas (E=615.631,72 m e N=9.112.554,75 
m); 16°29’09” - 182,17 m, até o vértice “BQM-M-3590”, de coordenadas 
(E=615.683,41 m e N=9.112.729,43 m); 9°13’18” - 188,07 m, até o vér-
tice “BQM-M-3591”, de coordenadas (E=615.713,55 m e N=9.112.915,07 
m); cravado na margem da área de Servidão da Estrada Municipal, des-
te, passando a confrontar com a área de Servidão da Estrada Municipal, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 8°29’55” - 303,88 m, até o vér-
tice “BQM-P-5398”, de coordenadas (E=615.758,46 m e N=9.113.215,62 
m); 12°24’31” - 165,90 m, até o vértice “BQM-P-5399”, de coordenadas 


